
 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2025 

 

OBJETO: Chamamento público para credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), para a 
preparação, organização e condução de leilões públicos destinados à alienação de bens 
permanentes pertencentes ao patrimônio do Município de Boituva, incluindo bens móveis, 
imóveis e inservíveis, conforme demanda da Administração, nos termos do Decreto Federal 
nº 21.981/1932 e da Instrução Normativa DREI nº 52/2022. 

A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital de Chamada Pública 
nº 04/2025, nos seguintes termos: 

Art. 1º. No item 2.2, 2.2.1 e 2.2.1.2 do edital, onde se lê: 

“2.2. Nos termos do art. 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932, com a redação dada 
pelo Decreto nº 22.427/1933, a comissão do Leiloeiro será: 
2.2.1. De 5% (cinco por cento) sobre bens móveis, mercadorias, joias e outros efeitos; 
2.2.1.2. De 3% (três por cento) sobre bens imóveis, inclusive terrenos.” 

Leia-se: 

“2.2. Nos termos do art. 24, parágrafo único, do Decreto Federal nº 21.981/1932, com 
a redação dada pelo Decreto nº 22.427/1933, a comissão do Leiloeiro será: 
2.2.1. De 5% (cinco por cento) sobre bens móveis, mercadorias, joias e outros efeitos; 
2.2.1.2. De 5% (cinco por cento) sobre bens imóveis, inclusive terrenos.” 

Art. 2º. No item 7.1.1.1 e 7.1.1.2 do edital, onde se lê: 

“7.1.1.1. De 5% (cinco por cento) sobre bens móveis, mercadorias, joias e outros 
efeitos; 7.1.1.2. De 3% (três por cento) sobre bens imóveis, inclusive terrenos.” 

Leia-se: 

“7.1.1.1. De 5% (cinco por cento) sobre bens móveis, mercadorias, joias e outros 
efeitos; 7.1.1.2. De 5% (cinco por cento) sobre bens imóveis, inclusive terrenos.” 

Art. 3º. Na Clausula Terceira, item 3.2. da minuta de contrato, onde se lê: 

“3.2 Nos termos do art. 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932:  
• 5% (cinco por cento) sobre o valor de bens móveis e mercadorias;  
• 3% (três por cento) sobre o valor de bens imóveis.” 
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Leia-se:  

“3.2 Nos termos do art. 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932:  
• 5% (cinco por cento) sobre o valor de bens móveis e mercadorias;  
• 5% (cinco por cento) sobre o valor de bens imóveis.” 

 

Art. 4º. A presente retificação produz efeitos retroativos, considerando a realização da primeira 
análise e classificação dos credenciados. 

 

Art. 5º. Permanecem inalterados os demais dispositivos. 

 

Boituva, 28 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

Adriano Mário Ferraris Fernandes  
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico  
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